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Estado de Mato Gro.sso

PORTARIA N",08312024, DE O1 DE FEVEREIRO OE2024,

Dispõê sobre a Designação de Fiscal de
Contratos do Município dê PoÉo Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Art. 67, da no 8.666/93,

2í de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. ío - DESIGNAR, a partir desta data 20 DE JANEIRO DE 2024,

para fiscalizar contrato o senhor: CLEDINEI ROCHA DO NASCIMENTO'

matrícula 978, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura no Município de

Porto Esperidião/MT.

Ma Oliveira

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

/l

Fones: (65) 3225-1181 - 3225-1139 - Tetefax: (65) 322s-135O

CONTRATO OBJETO CONTRATADA

CONTRATO
No 04t2024.

CONTRATO DE RATEIO AS
DESPESAS GERAIS E
MANUTENÇÃO DA PATRULHA
RoDovrÁRrA, oBJETo DE PLANo
DE TRABALHO DE CONVÊNIO
SINFRA./MT, RELATIVO AO APOIIO À
CoNTRATANTE NA MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS
ESTADUAIS NÃO PAVIMENTADAS
No ÂMBITo oO MUNICIPIO DE
PoRTo ESPERIDIÃO E EVENTUAIS
DEMANDAS Do MUNtcíPlo.

CONS ilRcio rrurenuuNtctPAL
DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO
COMPLEXO NASCENTES DO

PANTANAL.

CNPJ: 08.979. I 43/0001 -07

P
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Av. 13 de Maio, no 555 - CEp 7a.24O-OOO -
E-mail : pmpesper@terra.com. br

Porto Esperidião - Mato Grosso
Site: portoesperdiao.mt.gov.br

Art. 2"- Em razáo da Nomeaçâo acima, o ora nomeado assumirá as

responsabilidades e obrigaçôes previstas na Lei 8666/93.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em
0'f de fevereiro de 2024.



Estado de Mato Grosso

CIÊNCA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são
inerentes em ruzáo da função. Fiscal do contrato no 0412024.

CLEDIN DO NASCIMENTO,
MATRíCULA: 978

Fones: (65) 3225-11 81 - 3225-i1 39 - Tetefax: (65) 3225-135O

wefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

Av. í 3 de Maio, no S5S
E-mai!: pmpesper@terra.com.br

rto Esperidião - Mato Grosso- CEP 7A.24O-OOO - po
Site: portoesperdiao. mt. gov. br
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